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Que esse terreno é improprio OLl desnecessario ao Jardim, pois que a outra cêrcc,
dos Beneditinos tem para igual destino a extensão, as qualidade- de terra! ~ mais cir
cumstancias precisíls par~ todo o genero de plantações, <I bem do estado da botanica e
agricultura:

Que para a divisão dn cêrca em duas portes seria mister demolir urna pcr çãu d(J
excellente muro que existe, c levantar outro com extraord innris despeza, que nen:
a administrnçno do Jardim Botanico, nem u do Collegio Ursulino estão hai-il itadas :\
Iazer;

Que o Collegio com essa divisão ficaria completumcufe devassad o, perdendo o 1'('

cato indispensnvel a um estabelecimento de educaçõo do sexo feminino, e ficando pri
vado do espaço nccessario para logr<tdoUfO das educündas;

Considerando qlle n letra e pen~ameuto do Decreto de eOllCC5SJ. '., ás rr~!dill1l5 tcm
por objecto o uperfciçoumento do collcg ~o cm rC!iJ(~n.o ii morulidude, Ú di~ ci;)in n, e .1 1} ':

outros interesses do ensino e educaçno.
Por l:sl l15 rasõcs, 1.' Conformando-Me com o parecer d,l Seq.iio f.Ld ::,i ni~tralir.1 cu

Conscll:c d ' E~L :d(l , ellJ roncotduncic com o do Conselho Superior 1i'! rl,:,tl'U(l:[; (l I'ú hlica:
Hei por bem Decretur o seguinte:
Artigo:L u Nu concessão do edificio do extincto convento {;oc' ~,íari í1 n no'. em Coimbr.

(lue por Decreto de 2 1 de Junho de: t 8tJ f [(li m.:.tborgôda p!lrô collücaçiio e .issento dI'
Col!cgio Ursulino de Pereira, é comprehcndido n cêrca annexa. com toda- :-; ~ ~ errc !lti:: : ·;

.> ks r<ldIJ u ro~ , fIOS termos «m que u possuiam O" unti g- ('~ r(:ligi o~os , c na roc · 'o ; · md i : ( ,:.~

' la auto de posse CO !l~'c:,ida fi Superiora e ::1 :1is rc ligi0 ;;i1~ d"J mcsrn» CQ\!..' ~ i 'J .

ArL 2,° 1~ nes:n pn l'!e rcrogada ii I'nrtarin de 27 de Outubro de 18:3 ~), c C

;ir tiSO 8.° Gn Dc<.: rcln de 21. de N(l\(~Olbru de ·IS/i.S, em contrnrio.
O ri~ini s t ro (~ ~~(;crdi.l rio d'Estadu dos NeEue~w; dq ~{eino us-iim o tcnlui cn.end ide ,

e l'tlça cxocut.n. Pll,:o da s Nccc ~;sidade ~~! em ':6 t fi!.:' Outu bro de t 852.= ~\A ~ ;"TH ~\ .=-~

núdi'iqo da F(j II.~ ')C (i .ihlgW'Jui.~ l S .

jl-,/o Diario do {;O'VCI''l1a de 2 de N01;('mbro, LV,O :2 ;) U.

70t-

l'in"l!IlS'l!'TI~BiW@ 1iP-@§ 3iJZGOCIO§ D.""- :JL~nI~IJ! .\

E aJJ,'FEL'-JJLt.R.

Sec~:ão de Jh'an~nlllJ.

J. .. , ..... ' O· ··· 11" C' ic e Iud.: ..... o !.-':. :;- rO - SE c n :~ st; t l1 1( : O (I :t:;n i~ t : ! r l0 0.0 ", ! j l';)~; V il ) rcns, ornmercr o e u u-tn»,
" " ' '1 " d'" 8""'"1 . , , ·'0 dt ,· tl: ~. t :: n'-..» - i ie , :' ::1 vir lu e (lO ::rt ISU . uc tJcne~o (ii sua org:lI11s,;Clil)l ue .1 ~ .,

Setembro ultimo, ii. -upcriutendencia das rnnltil~; nncionnes ; Mandíl n H,'dN!V .., prdi.l Secre
tar ia d'Estndn Jus h cgocios da IUilrinha e Ultramar, partieipar no Administrador Gern!
das mesmas rnattas, rã!'a sua intelligencia e execução, que Ha por bem determi nar que
n respectiva Administração Geral, seu pessoal. e tudo o mais que lhe pen c:!ce . llr1UC
desta data em diante sujeito ús immerliatas ordens dnquellc novo ~ li [J i :, l c r i o .

Paço, em 21 oe Outubro de 1852.=AJllon;o Aluizio .Terris de Atouou ia ,
lVO Diario do GorefílO dr- 3 de Novembro, A'-. 'l 260.

JUl'>'I1§!t"i,RIlO il~Ol';J &I!'GOCU'S no REISO.

r OlI .D 'DÜ em consirlcrnçüo (l consulta nue <1 Academia Reíll das Seicucias di:
Lisboa elev cu j ~\I illh[l Presença, em observnn~iu do disposto no artigo 20." do De
creto de 13 de Dezembro de 1851, sobre as medidas necessarias para se fixnr a boi'

judite.nozes
Highlight
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execução do mesmo Decreto, que reorgauisára aquclla corporação scicntilicn : Hei por
bem Decret ar o seguinte

ReglllaTllCtlto.

C\ rrn: Lo L

Das dicersas t at !lc,f)0r ;as de ,lo;ocin.~ .

Artigo 1.° H3YCril IIi! :\cad('rnin Heil l da!' Sciencins de Lisboa JS ~ 1 ' ,U" u i n t e s culhc-
g()r i:.J ~ de Socios:

Elfectivos.
Correspondentes uucronaes.
Correspondeutes estranac iros.
Emeritos.
~ unira. A Academia pocleril , quando () j1J ig-a:' conveniente, nomear nas terra s

onde não tiver correspondentes, Jl c~',:;on ~ com (l ti tulo de associados provi nciacs, que sem
lerem as babililnt.:ôes que se I'C1lllerern para correspondentes nacionn cs, possam com
tudo coadjuva-l a, un-stnnõo-luc i l1 fl)r mLl çõc:o: locaes sobre os objecto;; que pela Academia
lhe Iô rern indicados, n11 como collcctorcs de tjuacsqucr produc{ os nn lurm-s.

Art. 2 .° (ada uma das r.1<-: ~ ~ l~ :-i da ,\ r;llk mia kr;'l vinte Socios dfc~ tl\'os , CIllCO
fl or cada uma das :· '; eq'ü(~~, crn qne cllus se divi dem.

~ 1.° Os ;ltltigns Socios em~ct i \'os da Academi«, que uf.lo fazem ad ll i;\ menle p ;)r l \ ~

das Secções, de q ll ' ~ ella se com pfi( ~ . serão considerados Socios eITecti\'o:-l suprunumcra
rios, em conformidado do art ino 2 :,> .° do Decreto de 13 ele Dezembro ele 185 I.

~) 2 ." O Secretario Geral da Academia olliciarú ;lOS Sócios effcct ivos supr il ll urnc
rarios, convidando-os a escolher ii Secrõo n que quizercm pertencer. Os lJ ue não fizerem
esta escolha dentro de um mez, contado lIa ent rezu do oflicio, não continuam II ser
S ócios d,1 Academia. '

Al't. 3.° As r. ln s~e s !loderilu nomear Snl:ios c()l' r e ';fio ll d e nte~ i ('sll'ang-eiro:'i l sem
Il umero fi xo. '

§ unico, Ficam pertencendo a esta caUw :~o r i il fO lIo:; IIS antigos Sncio- r~ ~t rn (Jg c i ro:-',

qunlqucr que fo s~c ,.. suu denominação-
Art. 4.0 Serão Sacias emeritos os que a Academia para o futuro collocar nesta

calhegoria, em cxccuçêu do nrl igo 27.0 do citado Decre to.
AI t. 5.° Conferir- se- hão (liplumns aos actunes Sucios cfícct ivos c correspondentes

uacinnees da Academia. e a todos os (l UC pilrn n futuro Iôrem admitt idos cm qualquer
cil t h c ~ o r i {l .

Art . (i ." Conservam o t itulo de Socios honorario- () ~ que j :'l o tinhun fi ntes do
Decreto de 13 de Dezembro de j 8 i) I.

C .\ PlTU .O i I .

Da s Scssijes da ":cruit'mia.

Art: 7.° A Academia reunir-sc- ha cm Sessão acrnl :
f ." I\'um dos primeiros dias de cada anuo, paru celebrar a :O;UiI Sessão solemne,

na qual se dur á conta dos tr abalhos da Academia no urino (indo, e se lerão algumas
producções litterarias, que para esse eITeito tiverem sido approvadas pelas respectivas
Classes.

2. ° N'u m dos ult imas dias de Junho C (lo Dezembro, a fim de nomear em cada
uma destas S C5SÜCS urna Commissão de dois membros, um de cada Classe, rara exa
minar as contas da gercneia do Conselho Administrativo, relativas ao semestre que ",W
tindar : e procedei' na Sessão de Dezembro fi nomeação de Vicc-Prcsidente, Vice-Se-
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crctario, e Thesourciro da Academia, e bem assim á discussão e approvaç ão do orça
mento das dcspczas gemes da mesma Academia para o anno seguinte.

3." Em um dos dias do mez de Novembro, para fazer subir ao Governo os orça
mentos das despezns extrnordinarias do armo futuro.

·1·," No principio de cada semestre, para ouvir O relataria da Cornmissão encar
regada de examinar ,1S contas da gerencia do Conselho Administrativo, e dar- lhes a sua
approvação, ou determinar o que nellas tem de emendar-se.

5," Quando qualquer das Classes o requerer, a fi m de submetter á decisão da
Academia algnma proposta relativa á execução de qualquer das disposições contidas no
" rt i ~ o 2. " do Decreto de 13 de Dezembro de 1851.

c G." Quaudo o Consol hc Adrninistrntivo o reqnerer, a fim de lhe submetter qual
' Iucr providencia ccouomicn.

"'I.fJ Quando o Presidente ou o Vicc-Presidcntc da Acadomia o julgar conveniente,
I)tI ~ l'j a para lhe dar conhecimento de qualquer corn municnção ollicial relat iva a alguma
das 'J tl r i 1J ui ~· iJc~ l que ú mesma Academia incum be o citado Decreto de 13 de Dezembro,
ou seja par:) qllôl lrpwr outro objecto digno da consideração da Academia.

S." Quando u mes ma Academia o houver anteriormente determinado.
AI' t. S." Compete especialmente ú Academia, reunida cm Sessão gemI, fix ar o

numero. qualidade e vencimento dos seus cmpreg:HJos maiores, nornea- los c dcmitti- los,
precedelldo proposla do Conselho Administrativo .

Art . !).') Além dos Sacias cflect ivos, discutem, c lêem voto nas Sessões litterarias
da Academia os cflectivos suprnnumernrios, C os correspondentes nacionacs, que resi
J ircm cm Lishon.

§ unico. :\as questões cconom icas não t êcm valo os Socios cflectivos su :-:::mme
farias, nem O~ correspondentes.

.Art. 10." P:lra as Sessões solcmncs serão convi dados todos os Sacias <.1.:1 Academia,
' I' ]( ~ se acharem em Cisboa na época cm que ellas se celehrnrcm.

AI'1. 1 !. " A Academia podcrú funcciouer, cm se achnndo presente uma terça
parle dos Serias efloctivos de numero residentes cm Lisboa ; porém, nas questões eCQ

uo rn icns tlfIo ~ i e l' [j () válidns as suas decisões, sem terem a seu furor a maioria dos votos
relat iva fi md;l (lc dos mesmos Sacias.

§ uuico. No caso de que no dia destinado não appareça numero suffic iente eOI1
.ocur-se-ha nova Asscmbléa, acudo os ncgocios serão decididos pela maioria dos Sacias
pre~ e ll t c s .

Art.f 2.'> Os Sacias serüo convocados para as Sessões gerncs por "ia de cartas,
l 'Hl fllW se declare o ussumpto, que se ha de trata r.

Art , 1a." As Sessões liucrarias da Academia serão públicas, quanlo a mesma
.vcadcmi» () dd-::rlll ínur . A admissão se Iarà po r bilhetes, CpIe serão assignndos pelo
:"iccrc tarilj fcr~Ji .

C APIT CLO III.

Dos cargos academicos.

Art. 1.'1.." Compele ao Presidente da Academia designar os dias das Sessões gc 
1''10 ''', o regular os trabalhos das mesmas Sessões , das de Classe, e do Conselho Admi
, !i~ l r a t i \' o , li que assistir, tendo voto de qualidade no C:l SO de empat e.

Ar} , j r; ." Compete ao Vicc-P rcsidente da Academia :
1.'1 COll YOeUr a Academia lias casos previstos no capitulo antecedente.
2.° Fazer as rezes do Presidente nas Sessões gcracs, cm que este não comparecer.
§ unico. Na falta de Vice-Presidente fará as suas rezes o Presidente da outra

Cla"e, e na falta deste o mais velho dos Vicc-P rcsidcntes das Classes.
Arl. 1G." Compete ao Secretar io Geral da Academia :
1." Fazer as actas das Sessões, e lê- las na Sessão irnmcdiata, para sere m oppro

" das.
2 ." Satisfazer á correspondencia da Academia, tanto com o Governo, como com
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os corpos scientificos, c com os sahios nacionaes c estrangeiros, c dirigir o seu expc
.íicnte.

:3." Lcgalisar todos os extrac tos dos registos, relatorios, e outros actos, com que
::J Academia queira nuthorisar 3 S ~U;lS communicnç õcs, oflicios, ou consultas.

•~.O Ter dehnixo da sua ~ull rd;) os sôllos da Academia, os seus titulas, registos,
'lapeis ofliciaes, e todos os escr iptos, que se mandarem depositar no archivo, fazendo
·Ic tudo os inveutarios methodicos e especificados, que serão apresentados 30 Conselho
Ad ministrativo, quando elle o exigir.

5." Guardnr no nrchivo os inventaries originacs de todos os objectos pertencentes
;]OS diversos estabelecimentos acadcrnicos.

{L" j,lanter 3 hon ordem na secretaria C no urchivo di! Academia.
7" Pertence i;;ualmente ao S..crctar io Geral a policia interna da Academia .
Arl. 17 .0 O Vice-Secrctario ajurlará o Secretario, e fará as vezes deste no seu

impedimento•
.'\ rl. 18.0 Na fu lta de Secretario e Vice-Secreturio, forlI as suas vezes, nas Sessões

rernes, o Vicc-Sccrclnrio da outra CI ,1 S~C ; c na fall ll deste, o mais 00""0 dos Socios
ffecli TOS de numero presentes que niio tiver outro cargo academico.

Art. t 9 .0 Incumbe ao Thesoureiro tomar conta U l~ toda a receita e despeza da
.\ cademia, e fazer 8 respectirn escripturnção !l OS livros competentes, com a clareza ne
ersarin, puro qUI! fnci lnlelltc se conheçam as ôitr..!reatcs espécies de receita e despesa.

Art . 20 ." Compete a cada 11111 .los Presidentes de Classe:
L " Presidir f:-; Sessões, c regular os trahalhos da sua Classe.
2 ." Couvoca- ln crt rnordinnriumente, em caso de uraencia,
Art, 2 1." Compele ao Vico-Prcsidente de cada Chl~se fazer as vezes do respe

-tivo Presidenta no seu impedimento.
§ uuico, Na ti.!la de Presidente e Vice-Prcsidcnte, descmpenliu r á as 81l1l8 Iunc

-êes u Presidente de Secçêo mais velho, Il He não tiver outro cargo ncndemico.
Art, 22.0 Co mpete ao Secretario rlc r.....ada lima das Clusscs :
1." Fazer as netas das Sessões da sua Classe. c lê- los nn Sessão immediata para

crein approvadus.
2." Aprcsentnr ii Classe as pu blicações rccehidus pela Academia no intervnllo de

ada Sessão.
Art, 23." Compete ao Vice-Sccrctario de cada Classe ajudar o Secretario respe

·ti...o, c fazer os vezes deste 0 0 Se u impedimento.
A I'L 24-.0 Na fil ha (te Secretario c Yicc-Secrotnrio de Classe, rará as suas vezes

" m:lis moro dos Socios cflectivos de numero presentes, l]! l C não tiver outro cargo nca
-nnco.

Art. :l5.0 A duração dos c3 rgo~ acadern icos temporarios será de um anno.
§ L' A, Classes procederão II eleição dos respectivos cargos tcmporarios em

"'OS'''' ordinaria do mel. de Dezembro,
§ 2.' É perrnittid» a reeleição.

C APITULO I r .

Do Conselho Admillistl"atico.

Art. 26.0 o Conselho Administrativo tem n !Õ (!(J cargo o regimen economico da
Arudcmia, cm conformidade das decisões da mesma Academia, c de suas Classes. Com
.u-te- lhe especialmente:

I." Fazer o orçamento annual ordinário das despezas gemes da Academia.
2 .U Fazer ahrir a c..idn Classe uma conta. em que se lancem as despezas, que

lias determinurern, dentro ' dos limites da parle, 'Iue em distribuição dos fundos lhes
.ouher.

3.0 Authcrisar as despczas necessárias á conservação do edificio e mais predios
,ln Academia.

148
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4.° Nomear e despedir os Empregados menores da Academia. Em casos urgentes
poderá o Secretario Geral suspender os Empregados menores, dando parte ao Conselho
dos motivos que para isso teve.

5" Propôr á Academia a nomeação e admissão dos Empregados maiores; podendo
suspende-los, quando o julgar comeniente; mas devendo dar conta de o haver feito, e
dos motivos que para isso teve, na primeira reunião geral da Academia.

~ nnico. Consideram-se para os cífeitos dos n." ~.o e 5.° deste artigo, como
Empregados maiores da Aeadcmia- o Bibliothccario, os Empregados na classificação do
museu, e o Official da secretaria; como Empregados menores - os Empregados do
museu. os Guardas, o Porteiro, o Servente da bibliotheea, c o Moço.

Quanto aos Professores do Instituto Maynellse, quando o Conselho tiver que notar
falta no cumprimento de suas obrigações, o participará logo á Academia para ella dar
a providencia que julgar conveniente,

Arl. 27 .° O Conselho Administrativo será presidido pelo Vicc-Presidente da Aca
demia, na sua falta pelo Presidente da outra Classe, e na falta deste pelo mais velho
dos membros presentes. Servirá de Secretario o Secretar io Geral, na falta deste o Se
cretario da outra Classe, c na falta de ambos o mais moço dos membros presentes.

Arl. 28 .° O Conselho Administrativo terá pelo menos uma Sessão cada mcz.
Art. 29 .° Não poderá deliberar senão estando presente a maioria dos seus mem

bros.
Arl. 30 .° Compete ao Secretario Geral fazer executar as decisões do Conselho,

cujo eflcito fõr permanente, excepto aquellas que houverem de ser cumpridas por Com
missões permanentes, se alguma houver de similhante natureza, c neste caso o Secre
tar io Geral commuuicar:i a essa Comrnissão as decisões do Conselho.

Se as decisões do Conse lho tiverem effei to temporario, serão executadas por Com
missões nomeadas ad IIO C pelo Conselho, d'cntre os seus membros, ou d'entre os Sacias
da Academia de qualquer cathegoria, que tiverem as habilitações necessarias para des
empenhar o que se pretender.

Art. 31." As contas e livros do Conselho Administrutivo estarão presentes na
secretaria nos tres primeiros dias de cada mez, para poderem ser examinados por qual
quer Sacio.

Arl. 32 ." O Conselho Administrativo fará um inventario, e os competentes cala
logos dos objectos existentes 110 Academia.

Arl. 33." O Thesoureiro assistirá ás Sessões do Conselho, a fim de lhe prestar
os esclarecimentos necess ários.

C.I PITULO Y.

Das Sessões das Classes.

Art. 3 ~.0 Cada uma das Classes terá duas sessões ordinarias por mez: " L '
Classe nas primeiras e terceiras quintas feiras; a 2.' Classe nas segundas e quartas
quintas-feiras do mez,

~ f .o Exceptuam-se os mezes de Agosto e Setembro, que serão feriados.
§ 2.° Sendo a quinta- fei ra dia souto ou feriado, transferir-se-lia a Sessão para

o primeiro dia livre, que se seguir.
Arl. 35. ° Haverá Sessão extraordinaria, quando o Presidente de Classe o julgar

necessario; quando a mesma Classe o tiver determinado; ou assim o requererem cinco
de seus membros,

Arl. 36.° As Sessões das Classes têern por objecto:
1.0 A discussão de quaesquer propostas relativas ás disposições do artigo 2 .° do

Decreto de 13 de Dezembro, decidindo as Classes por si as que versarem sobre ma
teria, que lhes seja privativa, c suhmeUendo as outras á approvação da Academia.

2." A leitura e exame das producções scientificas apresentadas pelos respectivos
Sacias.

3.° A discussão dos pareceres sobre memorias ou quaesquer producções scienti-
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ficas dc seus Sacias, ou de pessoas estranhas, que as submettam à censura da Aca
demia.

4.0 A proposta e nomeação de novos Socios, precedendo à proposta o beneplacito
do Presidente da Academia.

Ar t, 37. 0 Na primeira Sessão de cada mez trníar-se-ha especialmente de assum
ptos scientiflcos,

Art. 38 ." Todos os Sacias da Academia pódem assistir às Sessões de ambas (I S

Classes.
Art. 39." Os Socios cílectivos supranumerurios, e os correspondentes, têem di

reito a discutir e votar em todos os assumptos litternrios.
Ar!. 40." Nos questões economicas não tem voto os Sacias cflectivos supranume

rarios, nem os correspondentes.
Art, 4·1." Todasas Sessões litterarias das Classes serão públicas, quando as mesmas

Classes o determinarem. A admissão será feita por bilhetes assignados pelo Secretario
respectivo.

Art. 42." As actas das Sessões das Classes, depois de npprovadas, serão deposi
tadas na secretaria, onde poderão ser examinadas por qualquer Sacio.

C APiT ULO VI.

Das Secç ões.

Art. 43.0 Compete aos Sacias effectivos de numero de cada Secção escolher "
seu Presidente. Desta eleição se dará parte á respectiva Classe .

Ar!. 4·4." Os Presidentes das Secções regularão os trabalhos destas, como enten
derem, tendo em consideração as decisões da respectiva Classe.

Art, 4,5." Incumhe ás Secções:
1." Nomear censores para darem o seu parecer sobre as memorias, ou quaesqller

producções litterarias, que tenham de ser julgadas pelas Classes.
2." Executar os trabalhos de que pelas respectivas Classes fô rem encarregadas.
3." Elaborar e suhmetter á approvação da Classe quaesquer projectos tendentes

ao desenvolvimento e propagação do ramo scientiílco que representam.
Ar!. 46." As Secções poderão convoca r aos seus trabalhos os Socios eflcctivos

supranumerarios e os correspondentes, que residirem em Lisboa, quando assim o jul
garem conveniente.

Art. 47.0 As Secções de cada uma das Cíasses da Academia poderão funcciona r
duas a duas, quando pela respectiva Classe lhes fór encarregado cumulativamente algum
trabalho, ou assim o julgarem conveniente.

~ único. Nas Sessões das Secções reunidas servirá de Presidente o Presidente
mais velho de Secção, e de Secretario o Socio mais moço.

CAPITULO VII.

Das despezas da Academia.

Ar!. 48." As despesas da Academia são de duas especies : despezas geroes e des
pezas especiaes de cada uma das Classes.

Art . 49." São despczas geraes da Academia :
I ." A impressão do boletim e de quaesquer obras emprehendidas collcctivamcnte

por ambas as Classes da Academia.
2." O pagamento aos Empregados, e outros gastos fe itos na administração da Aca

demia, ou no desempenho de commissões por ella nomeadas.
3." A conservação e serviço dos differentes estabelecimentos da Academia .
4." Os encargos da Academia.
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Art. 50 ." São despezas especiaes de cada Classe:
1.0 A impressão das memorias ou de quaesquer ouras, que lhe pertencerem

exclusiramente.
2.° As despezas feitas em quaesquer indagações UII explorações scientificas, au

thorisudas especialmente por cada uma das mesmas Classes.
'Art. 5 1." Deduzida dos r éditos da Academia a importuncia das dcspezas geraes,

segundo o orçamento ordinario apresentado pelo Conselho Administrativo, e approvado
pela Academia cm Sessão Geral, cada uma dos Classes poderá dispôr de metade do
remanescente, para as despesas que lho fô rem especiaes, á medida qoe se fôrem rece
hendo as prestucões da Academia.

Art. 52." Destinar-se-ha annualrnente uma verba para compra de livros. sendo
metade por conta l' desi guaçsc de cada urna das Classes,

Art. 53.- Cada Classe proporá á Academia, cm Sessão geral, o que julgar ne
cessaria para despesas cxtrcordinarias, o fi m de que ti mesma Academia raça o orça
menta extra ordinario, que deverá ser nprescutndo ao Governo, na conformidade das
disposições do artigo 20 ." do Decreto de 13 de Dezembro de 185t.

Art, ü4 ." A cada uma das Clnsscs da Academia compete íl direcção puramente
scientiflca de qualquer doaçõo feita ú Academia de objectos, ou para objectos relativos
ao estudo a que se cpplicam ns mesmas Clusscs ; porém, 3 par le adrninistrutiva dessas
doeções compete :10 Conselho da Academia, pelo medo 'I"e " mesmo Academia de
terminar .

§ unico . Se as dOHI:ÕCS, Icgndos1 etc", comprchendcrem objectos de mais de uma
class«, serão administrados por uma commissão composta de igual numero de membros
d? cada uma das Classes que comprehendcrem: e quando C::-;StlS doações, ou legados exi
girem Emprcgndos, de qualquer ordem que elles sejam] serão esses Empregados nomeados
pela Academia.

Na denominação de empregados nilo se incluem os trabalhadores 0 11 operários.

C~prTUW VIII.

Das pubZúaçÕiJs da Academ;" .

Art. 56. As memorias do, Sacias só podem ser impressas nas col lecções acade
miras, precedendo Huthorisaçiio da respectiva CI.1~S(' . I'ara esse eífeito, as memorias,
dep () i~ de lidas illtcgrü\ OH parcin'rncntc cm Sessão da Classe, serão remettidos ás Secções
competentes. que nomearão dois Socios pn ril as examinarem, os q U,ll~S em uma das Ses
sões seguintes darão o seu p.1recer, upprovando ou rejeitando a obra apresentada, ou
propondo-lhe modific açõcs.

§ 1." O parecer deverá ser motivado, toda a vez que concluir pela modific ação,
ou rejeiç"o da memoria ; e delle se darlr cópia ao author,

§ 2. " O uuthor, querendo, poderá combater por escr ipto o parecer, na Sessão
seguinte, para a qual serão convidados todos os respectivos Socios.

§ 3." Se os censores quizerern sustentar o ' cu parecer, deve- lo-hão fazer nesta
mesma Sessão, e nella se adrnittir á a rép lica do author.

§ 4,' Terminada a discussão, a Classe vota defi nitivamente, saindo tanto o au
thor , corno os censores.

§ 5.° Se o parecer propozer u approvação da memoria com modificações, c fôr
approvado pcla Classe, a memoria só poderá ser impressa, consentindo o author nas
modificações indicadas.

§ ti." Tanto no caso de rejeição, como no de modiflca çã o, fi cará o original da
memoria no archivo da Academia, donde seu nuthor poderá tirar cópia.

Art, 5 6. ~ Cada uma das Chs,es da Academia publicará as suas memorias em
séries separadas.

Ar t, 57, ° A puhlicoçno das memorias de cada uma das Classes será feita pela
ordem cbronologica da sua "presentação, salvo quando a Classe determinar o contrario.
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Ar!. ~ 8.' As obras offerecidas á Academia por pessas estranhas a ella, serão

julgadas pelo melhodo estabelecido no artigo r,5.' para as memorias dos Sacias, com
a diffcrença de qne o Parecer da Comrnissão '("e as examinar será sempre motivado.

Este Parecer será discutido, sendo passivei, na Sessão seguinte á da sua apresen
tação.

Art. 50.' Das obras, tanto de Sacias da Academia, como das pessoas estranhas
a clln, que se mandarem imprimir cm supurado , por con ta da Academia, ou de qual
quer dos Classes, dar-se-ha ao author, ou prop rietario do manuscripto, metade da pri
meira edição, que não poderá ser de mais de seiscentos exemplares.

:li unico, Rcior primindo-se a obra, sem ndditnrnentos feitos pelo author, pertence
IJ. Academia tod a a edição; e lendo-lhe o author feito additamentos, dnr-sc-lhe-ha a
quarta parle da edição.

Arl. 60 ." Cada Sacio tem direito a cincoenta exemplares das suas ohras, que se
publicarem [JUS collccções acndcmicas.

Ar!. 6 1." Carla Sacio cílectivo tem direito a um exemplar de todas as pu blica
ções feitas pula Academia, depois da sua ndmissüo.

Arl. 62 .') 0:-; correspondentes lêem direito ii receber essas publicnçõcs pelo custo
da impressão..

Art . 6 :3 o As memorias de qualquer Sacio, lidas na Academia, e por alia :lppro
vadns para ii impressão, são propriedade da Academia, c só ella pede imprimi- Ia s. No
mesmo caso estão as obras oílerecidus ;\ Academia por pessoas a ella estranhas, c (lue
tiverem sido acccitas para se publicarem.

CAPITlJl.O IX.

Da c/tirao dos Sacias.

Arl. (j , ~". Na admissão dos Soci.» , eflectivos proceder-se-Iro 00 modo scôuinle :
1." Os titules scientiflcos para a admissão, quer sejam trnhalhos manuscriptns

oflerocidos ú Academia, quer obras jh impressas, serão entregues fI Secção a que per
tencerem, que sobre elles apresentar á o seu Parecer n'uma das sessões da respectiva
Classe ; este Parecer será discutido pela Classe n'outra sessão.

2 ." Se o juizo da Classe fór [avoravcl ao pretendente, proccder-se-hn i! eleição
por escrutinio secreto.

~ 3,- Para ser admittido l': nccessarin obter na votação tres quarlos dos votos
dos S ócios que concorrerem a ella.

lj ..Q Se. para um logar vago houver mais de 11m pretendente, LI Clusse respectiva
graduarll o seu mérito, para sohre elles se votar pelo methodo que <1 Aendern ia adoptar
para similhantes occorrcncias, quando cllas se d érorn .

Arl. 6 1)." A eleição do! Sacias correspondentes ter á lagar pelo mesmo methodo
que a dos Sacias cflectivos .

Art. 6G." Pelo mesmo mcthodo poder á ser eleito Sacio correspondente estran
geiro qualquer estrangeiro insigne em letras ou scicncias, ou quc tenha prestado á Aca
dernia serviço litterario important e,

Art. 67." Os associados provinciaes podem ser prop ostos nas Classe; por 'Jualquel
Sacio cífectivo, c votados na sessão seguinte.

§ uni co . Quando os associados provinciucs estiverem cm Lisboa poderão assist iI
a toda, as sessões solcmnes c littcrarias da Academia. Os associados provinciacs pode
rão passar a correspondentes nncionacs, se disso se tornarem J ignos; c 11 Academia
p?derá ter com elles qualquer contemplação, a que se fi zerem credores 1'01' seus ser
ViÇOS .

CAI' IH!I ,O X.

Dos premios.

Art, G8." A Academia publicará cado ,HlIlO, em sessão solernnc, ú progl'amma
das questões, que cada uma das classes, TIO interesse da scicncia, ou dJ:'- suas applica

H 9
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ções, julgar conveniente ji1lr a concurso pura premIO ; c nnouuciará as mcrn cn as coroa
das no concurso fi ndo.

Art, 69.' Pertence a cada lima das Secçõ es nprc-cntnr {, respectiva Classe os
pontos 'lue julgar mnis pl'oprios {la ra serem postOS;) concurso. Pertence ~ s Classes es
colher definitivamente 0, qnc hão-de formar porte do progralllllla.

Ar L 7 0 .0 As memories serão rc mcttidns ;is Seques a 'FIe re~ rC i {;Hem ! as quacs
darão sobre alias o seu p,.;rcer.r, um mez antes da épocJ. da n djlldka ~":10 dos pr émios,
Estes Pareceres ~c r iio discutidos pela respect ivo Classe. que ju lgil Tli qunrs sJü <IS me
m?rius que merecem ser prcmindns, nu declarará qU8 11:10 i l'~ iüg<lr a cor. Ierircrn-se pro
mIO :'.

Art. 7 1.° Os Sncios cílcctivos fin o poderão concorrer nos premies propostos pela
Academia.

ArL 72: A~ memorias premiadas, c as que t iverem accc$, it, ati mCll ç;lo honrosa,
~ ü o propric.lndc da ACilllcmi'l, c por consequcncia só clln pode imprimi-I,:<. As que fo
rem reprova das pedem ser 1~ lltrcgllc ~; a seus nuthoros por cópia, pedindo-as, pagll lluo
a cópin, e passando recibo da entr ega.

C AP IT U .O xr.

lJi.,] ws i çIJ(!s grrac$ l' l r ll fl Sfr()r ia." .

Ar!. '; 3." Consi.lcr.nn-, « incursos nas Jis ll o ~ içüe :~ du ill t igo 2/) : dlJ Decreto de
1:1 de !h:zern bro de t gii 1, os :-:Hlcios cneeti yo~ c s u pr ~lil H mer il'r io ~ , lJ ue, durante dois
aunos consecutivos, não a p r l' ~ cn l a rcm memorias, cn qll il CSIIL:CI' prudncçõcs liu erarias,
que mereçam a :tpproVl'l:JO 11 ;1 rospcctivn Clnssc : salvn :-;0 estive rem cncarrcgudos pela
511 a Cla sse de qualquer trabalho importante, cuja execuçào defi ni tiva visivelmente se não
possa completar naquclle prazo, ou se mostrarem, cem documentos justifico tivos, impos
sihilidnde, fl or motivo de molestia, d[~ trabalhar littorariamentc.

Art. 7 ,'1·." Pnssados dois annos dcpci- de constituidn a Academia, 111 confor mi
dade do eirado Decrelo de 1:J de Ih'zcmbro, haver á uma ou mais 5C:' :.'U t':' da Acade
mia, cm fIlie se ilP ll licarflo pela primeira vez ns di:-: pr'siru('S do artico nutcccdcntc, e cm
(Ille lcr j lo!-; ul' a escolha d l )~ Socio.'i ue merito, pelo modo [pie ulteriormente se re
glllaró.

_\ rt. t ;j: r assanio fi calhegona de Socios cmeritos G:; Sacio:; r fTectiro:" qus o re
Cjucic rclll LU ~ l1 ducumculus justificu rivos , e que para ese ('(l'eilo obtiverem 0 '1 tres f]u lI r
tus dos votos d' respectiva Classe.

.\ rl. 7 :3 .0'1 F l1 r- ~ e-h ;i o Ueglllarn r;n tos especiues p3ra eada 1!m do::; l! s La ~ ) cl c c i m c ntos

a Academia.
:~ unico. ~.\.. pn tlWl ri1 Classe rafá desde j fl o Ilegl1 lamcnlo do Museu, c a sezunda

o da Iliblicthcca o o tIa sala de leitura, (lU\] su};metter50 fi approvação da v Aca_
demia.

ArL 77.Q A Academia poderá propúr no Governo qualquer a ltcra ~' ij o das dispo
sições deste l\ cl;ll lamcnlo, fJ ll :lnUOo julgar convenie nte. Hequer-sc para esse .fle ito, que
.1 proposta seja feita n' uma sessão, pur cinco ou mais Sacios cffc crivos, e u sua appro
vação n'outra sessão por tr cs quartos dos Socios presentes da mesma calhef;o ria.

Art, 7 8.u Ficam cm seu ," i;.:or todas as disposições por qne alé agora 50 regíll ,'l

.\ cadcrn i:l, e ([u e n;'1o foram rc\'ogil dil s ou alterada,; por o lc R( ~ gll la m cn to.

O l\l inistro e Secretar io ue E:;lado dos :-,rcgocios tIo Hcino, ~l ssi m o tenha ente/:
J ido, e faça executar . Pa ~o das Nccc:lsic!adcs, em vinle e dois de Outuhro de mil oito.
cenlos cincocnla C dois. = llA INIIA. = J{odrigo da FO II ,<cca .1 fag"lhars.
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